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SARANDI - PARANA 

Art. 22 - A Guarda Municipal de Sarandi exercerá suas atividades em toda a extensão do 
território do município, cumprindo as Leis e assegurando o exercício de poderes constituídos no 
âmbito de sua competência. 

J\rt. 23 - A Guarda Municipal de Sarandi fica subordinada ao Gabinete de Gestão de 
Trânsito e Segurança Pública Municipal · -TRANSEG e reger-se-á através dos princípios 
estabelecidos nesta Lei e por seu Regimento Interno que será aprovado por Decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 24 - Além das atribuições definidas nesta Lei, compete à Guarda Municipal: 
I - executar patrulhamento ostensivo e uniformizado, na proteção da população em bens. 

serviços e instalações do Município; 
II - proteger os bens, serviços e instalações municipais, desempenhando atividades de 

proteção do patrimônio público, guardando-os e vigiando-os contra danos e atos de vandalismo; 
UI - prestar colaboração e orientação ao público em geral; 
!V - executar atividades de socorro e proteção às vítimas de calamidades, participando de 

ações de defesa civil, colaborando também na prevenção e controle de incêndios e inundações, 
quando necessário; 

V - conduzir à Delegacia de Polícia ou entregar à Polícia Militar pessoas surpreendidas 
na prática de delitos ou atos anti-sociais; 

VI - atuar em colaboração com órgãos Estaduais e Federais na manutenção da ordem e da 
segurança pública, respeitada suas atribuições e competências, atendendo situações excepcionais; 

Vll - interagir com os agentes de proteção ao meio-ambiente; 
VIII - apoiar os agentes municipais no exercício do poder de polícia administrativa; 
IX - apoiar e garantir as ações fiscalizadoras e os serviços de responsabilidade do 

Município; 
X - acionar os órgãos de segurança pública quando for o caso; 
XI - celebrar convênios com a União, Estados, Municípios, fundações, empresas públicas 

e entidades em proveito do interesse público e do bom cumprimento das suas missões legais; 
XII - colaborar com órgão executivo municipal de trânsito na fiscalização do trânsito 

municipal, nos termos e condições do Código de Trânsito Brasileiro instituído pela J .ei nº 
9503/97. de 23/09/97: 

XIJT - fazer rondas ostensivas e preventivas. motorizadas e a pé nos períodos diurno e 
noturno, conforme escala, fiscalizando a entrada e saída, o acesso de pessoas, veículos e 
equipamentos nas dependências de repartições públicas municipais; 

XIV - realizar patrulhamento nas escolas municipais, bem como em feiras comunitárias e 
comerciais, parques, praças, bairros da cidade, terminal rodoviário e segurança em eventos; 

XV - assistir e orientar aos cidadãos nos mais variados tipos de situações: roubo, furto, 
pichações, invasão de imóvel, perturbação do sossego, vandalismo, rixa, acidentes de trânsito. 
dentre outras de relevada importância; 

XVI - zelar pelo cumprimento das normas de trânsito; 
XVII - operar equipamentos de comunicação e equipamentos tecnológicos de 

monitoramento de alarmes, de vídeo e outros; 
XIII - dirigir viaturas conforme escala de serviço; 
XIX - participar das comemorações cívicas de feitos e fatos programados pelo município, 

destinados a exaltação do patriotismo; 
XX - elaborar relatórios de suas atividades; 
XX! - outras atividades correlatas. 
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Art. 25 - A Guarda Municipal de Sarandi terá a seguinte estrutura: 
Departamento Administrativo de Segurança Pública Municipal 

Divisão do Sistema Operacional da Guarda Municipal 

Art. 26 - Compete ao Diretor do Departamento Administrativo de Segurança Pública 
Municipal. entre outras, as seguintes funções básicas: 

I - coordenar a elaboração de planejamento estratégico, o plano de ação e demais ações 
relacionadas às atribuições da Guarda Municipal; 

Il - coordenar a elaboração do plano de comunicação social da Guarda Municipal. 
III - viabilizar, distribuir. coordenar e supervisionar os recursos humanos. materiais e 

gerenciar o fluxo de papéis e documentos da Guarda Municipal; 
IV - acompanhar a execução orçamentária da Guarda Municipal; 
V - realizar estudos e pesquisas, fornecer subsídios técnicos. bem como acompanhar a 

implementação das ações e diretrizes da Guarda Municipal; 
VI - coletar, elaborar, processar e difundir dados e informações atinentes às atividades ela 

Guarda Municipal. 

Art. 27 - Compete à Divisão do Sistema Operacional da Guarda Municipal, entre outras. 
as seguintes atividades: 

I - coordenar o desenvolvimento das atribuições da Guarda Municipal, de forma a 
garantir-lhe a consecução de seus fins; 

II - zelar pelo fiel cumprimento das normas legais e administrativas relativas à Guarda 
Municipal; 

III - propor as medidas cabíveis e necessárias para o bom andamento do serviço, 
manutenção das instalações e equipamentos, reposição de uniformes e observância da disciplina. 

IV - gerenciar o uso e guardar os equipamentos da Guarda Municipal e, cm especial. do 
armamento necessário ao desenvolvimento de suas atividades. 

Art. 28 - A Guarda Municipal de Sarandi desempenhará as funções típicas de seu cargo. 
devidamente trajado com uniforme específico, e portará os respectivos assessórios, conforme 
disposto no Regimento Interno da Corporação. 

Art. 29 - A Guarda Municipal terá sede no Município de Sarandi, Estado do Paraná, 
dispondo de autonomia nos limites da presente Lei. 

Art. 30 - A Guarda Municipal de Sarandi obedecerá ao mesmo regime jurídico em vigor 
para os servidores públicos municipais e às normas previstas no Regimento Interno próprio desta 
Corporação. 

A1t. 31 -· A Guarda Municipal de Sarandi atuará cm turnos diurnos e noturnos em escala 
de revezamento aprovada pelo Gabinete de Cestão de Trânsito e Segurança Pública Municipal - 
TR/\NSEG. de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo único - Guarda Municipal é o servidor público. já integrado na função e em 
condições de executar os serviços destinados para .i Corporação. 
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Art. 32 - Fica criada a gratificação de risco de vida, na base de 30% (trinta por cento) do 
vencimento inicial do cargo de Guarda Municipal, para os servidores ocupantes do cargo de 
Guarda Municipal, em atividade, assim definido em decreto, não sendo devida, em casos de 
afastamentos previstos no Regimento Interno próprio ou pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sarandi. 

Art. 33 - Fica instituído o "Dia do Guarda Municipal", a ser comemorado, anualmente, no 
dia 28 de outubro. 

DO BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE SARANDI 

Art. 34 - Fica criado o Brasão da Guarda Municipal de Sarandi. 

Art. 35 - O Brasão deverá estar inserido em escudo português, perfilado em prata, 
representando a força, a clemência e a benignidade e, das qualidades seculares, a riqueza, a 
generosidade, o esplendor, a pureza e a saúde. 

Parágrafo 1 º - Ao centro do Brasão, conterá um campo verde, representando os elementos 
da natureza e a esperança, bem como entre as qualidades seculares a honra, a abundância, o 
serviço e o respeito; acima deste, encontra-se o céu azul representando os elementos do ar e a 
justiça, e nas qualidades seculares, a nobreza, a perseverança, a vigilância e a lealdade; ainda 
sobre o céu azul encontra-se o sol com raios brilhantes. representando a luz, a força e a 
esperança; e a frente encontra-se o pombo branco, este por fim. representando a paz e a 
liberdade. 

Parágrafo 2º - Nas laterais do escudo, os dizeres: SARANDJ-PARANÁ e GUARDA 
MUNI CIP /\L, na cor branca com fundo na cor preta, representando os elementos da terra e a 
prudência, bem como suas qualidades seculares são sabedoria, ciência, honestidade e firmeza. 

Art. 36 - F obrigatório o uso do Brasão da Guarda Municipal de Sarandi: 
a) na fachada do edifício-sede da Guarda Municipal; 
b) na farda e no quepe da Guarda Municipal; 
c) nos impressos oficiais desta corporação; e 
d) nas viaturas dela privativas. 

DA BANDEIRA DA GUARDA MUNICIPAL DE SARANDJ 

/\rt. 3 7 - Fica criada a Bandeira da Guarda Municipal ele Sarandi. 

Art. 38 - A Bandeira da Guarda Municipal ele Sarandi deverá ser da cor azul escuro, 
representando os elementos do ar e da justiça, e nas qualidades seculares a nobreza, a 
perseverança, a vigilância e a lealdade; nos cantos diagonais superior esquerdo e direito na cor 
azul claro em filetes em branco, representando a paz e a harmonia. e nas qualidades seculares. a 
nobreza. perseverança, vigilância e a lealdade. 

Parágrafo único -- Ao cento da Bandeira deverá conter o Brasão da Guarda Municipal de 
Sarandi, cm suas cores originais. 
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DOS CARGOS PÚBLICOS 

Art. 39 - Ficam criados os cargos de provimento em comissão de livre nomeação e 
exoneração do Prefeito Municipal, integrando o Anexo II, da Lei Complementar nº 115/2005, de 
27/05/2005, da Estrutura Administrativa do Município de Sarandi, a seguir especificado: 

J:!º Qil cÃRgo_s DENOMINAÇÃO--------+- SÍMBOLO 
O 1 Comandante CM 

-- -- ----- - ----- - --- º 1 Diretor de Departamento 

05 Chefes de Divisão 

CC-2 

CC-3 

Parágrafo único A jornada de trabalho dos servidores municipais ocupantes dos cargos 
criados neste artigo será de 40 ( quarenta) horas semanais. 

Art. 40 - Fica criado e inserido no Anexo III, da Lei Complementar nº 115/2005, de 
27/05/2005, da Estrutura Administrativa do Município de Sarandi, o seguinte símbolo e 
vencimento mensal: - . -- f _ 

·-- -- .. 
-- - --- ·- - . - - 

VALOR MENSAL EM R$ - .. 
4.0q8!...Q0_ 

A1i. 41 - Ficam criados e inseridos no Quadro de Pessoal Permanente, Anexo I, da Lei 
Complementar nº 159/2007, de 24/11/2007, os cargos efetivos, a seguir especificados: 

------·- ·----~--- ---- ---· --· - ------ ---·--·-- -·--·----·· 
Grupo Denominação do Cargo 

_Ç)cur._aci~nJI _ _ _ __ __ _ _ _ 
Intermediário Agente da Autoridade 
Classe I de Trânsito - - . - - 
Intermediário Guarda Municipal 
Classe 1 

Número Código do Vencimento 
~1:_y~~- __ Cargo ----~ensal 

08 800,00 

16 
-· 

600,00 

ca~g;Horária l 
Semanal .. 1 

40 horas 
1 

40 horas 

- - --- - - - -- 
Art. 42 -- Os cargos efetivos de que trata o artigo anterior ficam inseridos na Tabela de 

Vencimentos com progressões por merecimento e graduação, constante do Anexo IV, da Lei 
Complementar nº 159/2007, de 24/11/2007. 

/\n. 43 - Para o provimento no cargo de Agente da Autoridade de Trânsito e no cargo de 
Guarda Municipal deverão ser observados os seguintes requisitos: 

1 - concurso público de provas ou provas e títulos; 
11 - formação de nível médio; 
III - idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 40 (quarenta) anos; 
IV - possuidor de CNH-Carteira Nacional de Habilitação, em dia, para carro e moto; 
V - avaliação intelectual; 
VI - avaliação física; 
V li - avaliação psicológica; 
Vlí l - investigação de conduta: e 
[X - curso de formação específica no cargo efetivo de ingresso. 
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Parágrafo 1 º - Os critérios para a apuração dos requisitos estabelecidos neste artigo serão 
fixados em regulamento próprio para o ingresso no cargo de Agente da Autoridade de Trânsito e 
no cargo de Guarda Municipal. 

Parágrafo 2º - Somente participará do curso de formação específica no cargo efetivo de 
ingresso o candidato que preencher todos os requisitos necessários classificatórios e 
eliminatórios do concurso público e for considerado aprovado e apto para o desempenho das 
atividades para o cargo pretendido. 

Art. 44 - Fica instituído o Auxilio Financeiro para o Curso de Formação de Agente da 
Autoridade de Trânsito e de Guarda Municipal, que poderá ser pago aos candidatos aprovados 
nessa fase do Concurso Público, com valores a serem regulamentados por Decreto. 

Parágrafo único - Sendo o candidato servidor público do Município de Sarandi. deste 
Estado, ficará afastado do seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo do vencimento ou salário 
e demais vantagens, contando-lhe o tempo de serviço para todos os efeitos legais, durante o 
período de realização do Curso de Formação respectivo, desde que obtenha no mínimo 70% 
(setenta por cento) de freqüência e aproveitamento do curso. 

Art. 45 - O candidato que ao final do Curso de Formação, de que trata o artigo anterior. 
obtiver o aproveitamento definido no regulamento próprio e no Edital de Concurso Público e for 
considerado apto ao desempenho de suas atribuições. receberá o certificado de habilitação ao 
cargo. 

Art. 46 - O candidato aprovado no concurso público de que trata esta Lei, será nomeado 
pelo Prefeito Municipal, obedecendo à ordem de classificação cronológica e gradativa do 
resultado final de homologação do concurso público, de acordo com as necessidades e os limites 
financeiros do orçamento geral do Município. 

Art. 47 - O Agente da Autoridade de Trânsito. depois de cumpridas as formalidades de 
ingresso no serviço público municipal, será credenciado pela Autoridade de Trânsito. de que 
trata esta Lei, para o exercício das atividades de fiscalização, operação, policiamento ostensivo 
de trânsito ou patrulhamento, na forma estabelecida nesta Lei e no Código de Trânsito Brasileiro., 
Lei Federal n.0 9.503/97, de 23/09/1997. 

Art. 48 - Fica criada a Função Gratificada a ser concedida ao Agente da Autoridade de 
Trânsito. na ordem de 20% a 30% (vinte a trinta por cento) sobre o vencimento básico mensal. 
através de ato próprio do Prefeito Municipal, mediante solicitação do Comandante de Trânsito e 
Segurança Pública Municipal. deste Município. 

Art. 49 - O Guarda Municipal devidamente aprovado para o ingresso no serviço público 
municipal receberá a credencial de Guarda Municipal do Comandante de Trânsito e Segurança 
Pública Municipal para o desempenho de suas atividades definidas nesta Lei. 

Art. 50 - Fica reservado pelo menos 20% (vinte por cento) do efetivo dos Agentes da 
Autoridade de Trânsito e da Guarda Municipal de Sarandi a ser ocupado por integrantes do sexo 
feminino. 
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Art. 51 - Ficam inseridos no Anexo II, da Lei Complementar nº 159/2007, de 24/11/2007, 
as atribuições dos cargos efetivos de Agente da Autoridade de Trânsito e de Guarda Municipal, 
criados no artigo 41, desta Lei, a seguir relacionadas: 

CODIGO 
---~-------- ··----. ------ -- - 

CARGO 
DESCRIÇÃO 

··-·· - -- --- - -· - ------ - 
Realizam atividades de fiscalização, operação, policiamento ostensivo de 
trânsito ou patrulhamento, na forma estabelecida na legislação de 
trânsito. 

r--- -+----------- ··- - . ---·-·------ ··--··------··- ---·--- 
CARACTERISTICA Executam a fiscalização de trânsito e aplicam as notificações por infração 
DO TRABALHO de circulação, estacionamentos e paradas, previstas na legislação 

municipal e no Código de Trânsito Brasileiro, no exercício regular do 
Poder de Polícia de Trânsito; 
Atuam de forma individual e, eventualmente, em equipe, sob supervisão 
permanente. cm ambiente fechado, a céu aberto ou em veículos, em 

__ Qorári_o~i urn(?s, not~m~os _ e irregulares. __ _ _ __ __ _ __ 
O acesso às ocupações requer: concurso público de provas ou provas e 
títulos; formação de nível médio; idade mínima de 18 (dezoito) anos e 
máxima de 40 (quarenta) anos; portador de CNH-Carteira Nacional de 
Habilitação, em dia, para carro e moto; avaliação intelectual, fisica e 
psicológica; investigação de conduta; e aprovação em curso de formação i 

_ _ _ __ -,- __ -1- espc;cífíc~no cai~gS)_ efetivo 1.S: Agente da Autoridade de ºlj~~sito. _ 1 

CARGA HORARIA 40 horas semanais 
·- - 1 - - - - - - - - --- 

FORMAÇÃO 

- ----- - -♦ --------------·- - 

A ente da Autoridade de Trânsito 

CÓDIGO 
i CARGO Guarda Municipal ·----·- __ _ -·-· .. 
1 DESCRIÇAO Exercem atividades em toda a extensão do território do município. 

protegendo o patrimônio, bens, serviços e instalações públicas 
municipais. proteção do meio ambiente e a colaboração na segurança 
pú~_l~ca2..E0J~1:f!1!1_ja Lei. . . . __ __ _ _ __ _ _ _ . __ . _ .. 1 

Executam patrulhamento ostensivo e uniformizado, na proteção da 1 

população cm bens, serviços e instalações do Município: protegem os 
bens, serviços e instalações municipais, desempenhando atividades de 
proteção do patrimônio público, guardando-os e vigiando-os contra danos 
e atos de vandalismo; prestam colaboração e orientação ao público em 
geral; executam atividades de socorro e proteção às vítimas de 
calamidades, participando de ações de defesa civil. colaborando também 
na prevenção e controle de incêndios e inundações. quando necessário; 
conduzem à Delegacia de Polícia ou entregar à Polícia Militar pessoas 
surpreendidas na prática de delitos ou atos anti-sociais; atuam cm 
colaboração com órgãos Estaduais e Federais na manutenção da ordem e 
da segurança pública, respeitada suas atribuições e competências, 
atendendo situações excepcionais: apóiam os agentes municipais no 
exercício do poder de polícia administrativa; apóiam e garantem as ações 
fiscalizadoras e os serviços .. ~~- ~~~po~~ab[li_~ade do Município: acionam 

C/\JlAê~-i7EIÜSTIC A 
DO TRABALHO 
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FORMAÇÃO 

. CÃRÕÃ BORÀRIA. 

-- . - ·-· -- - .. . - 
os órgãos de segurança pública quando for o caso; colaboram com órgão 
executivo municipal de trânsito na fiscalização do trânsito municipal, nos 
termos da legislação aplicável; fazem rondas ostensivas e preventivas. 
motorizadas e a pé nos períodos diurno e noturno, conforme escala, 
fiscalizando a entrada e saída, o acesso de pessoas, veículos e 
equipamentos nas dependências de repartições públicas municipais; 
realizam patrulhamento nas escolas municipais. bem como em feiras 
comunitárias e comerciais, parques, praças, bairros da cidade, terminal 
rodoviário e segurança em eventos; orientam aos cidadãos nos mais 
variados tipos de situações: roubo, furto, pichações, invasão de imóvel, 1 

perturbação do sossego, vandalismo, rixa, acidentes de trânsito, dentre 
outras de relevada importância; zelam pelo cumprimento das normas de 
trânsito; operam equipamentos de comunicação e equipamentos 
tecnológicos de monitoramento de alarmes, de vídeo e outros; dirigem 
viaturas conforme escala de serviço; participam das comemorações 
cívicas de feitos e fatos programados pelo município, destinados a 
exaltação do patriotismo; elaboram relatórios de suas atividades: e 
realizam demais atividades correlatas. 

- - -- - - - - ·-- -- º acesso às ocupações requer: concurso público de provas ou provas e 
títulos; formação de nível médio; idade mínima de 18 (dezoito) anos e 
máxima de 40 (quarenta) anos; portador de CNE-Carteira Nacional de . 
Habilitação, em dia, para carro e moto; avaliação intelectual, física e 1 

psicológica; investigação de conduta; e aprovação em curso de formação 1 

específicano cai:go efetivode Guarda Municipal. J 

40 horas semanais . . __ _ / 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 52 - O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar os convênios 
que se fizerem necessários à execução desta Lei. 

Art. 53 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 54 - Revogadas as disposições em contrário. especialmente a J .ei Municipal nº 
1.182/2005, de 24/08/2005, esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

e 201 O. 


